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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA DO TRIBUNAL
TST-10.979-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR-3.735-76

Agravante — Arthur Belarmlno Gar
rido.

Advogado: Doutor Rubem José da Sil
va.

Agravada — Pires Fontoura Sociedade 
Anônima — Incorporadora e Indstrial.

Advogado: Doutor Arycles Antunes de 
Oliveira.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tende 
em vista que, conforme está certificado 
a fls. 45, não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST-10.980-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO RO-AR-188-77

Agravante — Nicomedes Antonio Pl- 
mentel e outros.

Advogado: Doutor Rubem José da Sil
va.

Agravada — Companhia Tropical de 
Hotéis.

Advogada: Doutora Vera de São Paulo.
QUINTA REGIÃO

Despacho
Decreto a deserção do recurso, tendo 

em vista que, conforme está certificado 
a fls. 38. não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro P.esi- 
dente do TST.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

RECURSOS
Intimação

Agravo de Instrumento para o Supremo
Tribunal Federal

TST-12.003-78 (RR-1014-76)
Agravante: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Agravados: Alei Santos Pereira e ou

tros.
Ao Doutor Hugu Gueiros Bemardes.

TST-12.032-78 (RR-579-76)
Agravante: Hamburg-Sud Agência Ma

rítima S. A.
Agraavdo: José Nazi Moreira.
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel.

TST-12.038-78 (AI-619-77)
Agravante: Switf — Armour Socieda

de Anônima Indústria e Comércio.
Agravados: Altivo Pinto Lima e ou

tros.
Ao Doutor Pedro Gordlho.

TST-12.055-78 (RR-2.977-76)
Agravante: Hélio Vieira Salomon.
Agravado: Inácio Pereira.
Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar

tins.
TST-12.103-78 (RR-448-76)

Agravante: Centras Elétricas de São 
Paulo S. A.

Agravados: José Benedito Olenski e 
outros.

Aos Doutores Maria Crstina Paixão 
Cortes e o Doutor Luiz Carlos Pujol.

TST-12.186-78 (RR-3.677-77)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravados: Antonio Fonseca Matos e 

outros.
Ao Doutor Carlos Roberto O. Cos

ta.
TST-12.244-78 (RR-743-76)

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravaao: Guiseppi Romanelli.
Ao Doutor Céllo Silva.

TST-12.245-78 (AI-2.582-77)
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Agravada: Maria de Lourdes Peixo

to.
Ao Doutor Célio Silva.

TST-12.246-78 (AI-2.343-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S, A.
Agravado: José Lúcio da Silva.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-12.247-78 (RR-3.136-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Benício Ferreira Pessoa.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-12.615-78 (AI-150-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: João Damião Lopes dos 

Santos.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-12.637-78 (AI-2.506-76)
Agravante: Loteria do Estado de Mi
nas Gerais S. A.

Agravado: Floriano Satetti e Saurc 
Santos.

Ao Doutor Carlos Odorico iVeira Mar
tins.

TST-12.682-78 (AI-2.618-77)
Agravante: Cia. de Saneamento Bá

sico do Estado de São Paulo — SABESP.
Agravados; Roberto Xavier Pinheiro 

Neto e outros.
A Doutora Maria Cristina Paixão Cor

tes e Doutor Luiz Carlos Pujol.
TST-12.685-78 (RR-3.003-75)

Agravante: Centrais Elétricas de Sã'o 
Parno 3. A. — CESP.

Agravados: Antonio Delgado Filho e 
outros.

À Doutora Maria Cristina Paixão Cor
tes e Doutor Luiz Carlos Pujol.

TST-12.902-78 (RO-AR-259-77)
Agravante: Açucareira Rio Branco So

ciedade Anônima.
Agravado: Hélio Costa.
Ao Doutor Carlos Odorico Vieira Mar

tins.
TST-13.251-78 (RO-AR-515-76)

Agravante: Domingos Arthur Machado 
Filho.

Agravada: Federação das Escolas Fe
derais Isoladas do Estado do Rio de Ja
neiro.

Ao Doutor José Augusto Caúla e Silva.
TST-13.800-78 (RO-AR-349-76)

Agravante: Banco do Estado de São 
Paulo S. A.

Agravado: Cássio Alberto Lima.
Ao Doutor Roberto Gáudio.

TST-13.853-78 (MS-6-77)
Agravante: Federação Nacional dos 

Bancos S. A.
Banco Itaú Sociedade Anônima e Ban

co Lar Brasileiro S. A.
Agravado: Tribunal Superior do Tra

balho.
Ao Doutor Hugo Gueiros Bemardes.

TST-13.873-78 (RR-4.711-76)
Agravante: Rede Forroviana Federal 

S. A.
Agravado: Valdevino Rodrigues Fer

reira.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-13.874-78 (RR-357-77)
Agravante: Rede Forroviária Federal 

S. A.
Agravado: João Batista de Magalhães.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-13.923-78 (RO-DC-405-77)
Agravante: SANBRA — Sociedade Al

godoeira do Nordeste Brasileiro Sociedade 
Anônima.

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Industrias Químicas e Farmacêuticas 
de São Paulo.

Ao Doutor Célio Silva.
TST-13.951-78 (AR-4-77)

Agravante: Ewaldo Otto Koch.

Agravado: Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul S. A.

Ao Doutor Onneu Xavier da Silva.
TST-13.955-78 (RR-4.086-75)

Agravante: Banco União Comercial So
ciedade Anônima

Agravado: Mauro Tasso.
Ao Doutor Luiz Miranda.

RECURSOS
Notificação

Agravo de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 5 (cinco) 
dias ao Agravado

TST-8.004-78 (RR-1.568-77)
Agravante: Estado do Rio de Janeiro.
Agravados: Alberto Wellich Levi e ou

tros.
Ao Doutor José Franciso Boselli.

TST-8.007-78 (AI-46-77)
Agravante: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística — IBGE.
Agravados: Plínio de Carvalho Zaran

za e outros.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-8.157-78 (RR-5.073-75)
Agravante: Banco (Banco do Estado 

de Pernambuco S. A. — BANDEPE).
Agravada: Maria Amélia Patriota Bar

reto.
Ao Doutor Aquiles Rodrigues de Oli

veira.
TST-8.198-78 (RR-4.824-76)

Agravante: Fundação Instituto Brasi
leiro e Geografia e Estatística — IBGE.

Agravado: José Nicolau de Miranda So
brinho.

A Doutora Emília Alves Corrêa.
TST-8.282-78 (RR-814-77)

Agraavnte: Arlindo Cerqueria da Sil
va.

Agravados: Companhia Docas da Bahia 
e Departamento Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis.

Aos Doutores Amélio Pires e Roberto 
Ramires Moledo.

TST-9.127-78 (RO-DC-269-77)
Agravantes: Sindicato da Indústria de 

Esquadrias e Construções Metalicas no 
Estado de São Paulo e outros.

Agravados: Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Materal Elétrico do Estado de 
São Paulo e outros.

Ao Doutor Rubem José da Silva.
TST-9.128-78 (RO-DC-123-77)

Agravantes: Sindicato das Indústrias 
de Produtos Químicos e outros.

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Jacareí.

Ao Doutor José Francisco Boselli.
TST-10.091-78 (RO-DC-282-76)

Agravante: S. A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo.

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
ie São Paulo.

Ao Doutor José Francisco Boselli.
TST-10.863-78 (RI-1.027-77)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravados: Adalberto Alves dos Santos 
e outros.

À Doutora Carmélia de Oliveira Alves 
e Doutor Alino da Costa Monteiro.

TST-10.865-78 (RO-AR-309-77)
Agravante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A.
Agravado: José Fiel de Oliveira Fon

tes.
Ao Doutor Abraham Oreinstein.

TST-10.877-78 (RR-2.357-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Sebastião Souza de Jesus.
Ao Doutor José Franciãco Boselli.

TST-10.976-78 (RR-204-76)
Agravante: LIGHT — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Agravados: Armando Neves Fernandes 

e outros.
Ao Doutor José Francisco Boselli.

TST-11.571-78 (RO-DC-346-77)
Agravante: Sindicato dos Armazéns Ge

rais no Estado de São Paulo.

Agravados: Sindicato dos Carregado
res e Ensacado res de Café e outros.

Ao Doutor Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua.

TST-11.578-78 (RR-2.150-76)
Agravante: Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários de Minas Gerais So
ciedade Annima.

Agravado. Helvécio Alves Ferreira Du- 
ca.

Ao Doutor José Torres das Neves.
TST-11.674-78 (RR-2.161-77)

Agravante: Rio Grande — Companhia 
de Celulose do Sul — Riocel.

Agravado: Armando José Amador.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-11.785-78 (RR-3.114-77)
Agravante: Fundação Serviços de Saú

de Pública.
Agravado: Luciano Gonçalves Coe

lho.
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel.

TST-11.798-78 (RR-2.428-77)
Agravante: Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCELL.
Agravado: Cesário Bertolo.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-11.799-78 (RR-2.167-77)
Agravante: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Agraavdo: Donaldo Alves Machado.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-12.071-78 (RR-4.949-75)
Agravante: Gráficas Bloch Sociedade 

Anônima.
Agravado: Carlos Mauro.
Ao Doutor Antonio Baptista Filho.

TST-12.243-78 (RR-727-77)
Agravante: Banco do Estado da Bahia 

6. A.
Agravado: Eduardo Fernandes Cos

ta.
Ao Doutor Celso Franco de Sá Sen- 

toro.
Os Agravantes, por intermédio de seus 

Advogados acima citados, ficam intima
dos a efetuarem, no p azo de 10 (dez) 
doas, o preparo para o Supremo Tribunal 
Federal. Nesta Secretaria.

TST-MS-2-78
(Ac. TP-893-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Pacífico da Paz e No- 
volar Administradoa de Bens Ltda.

Advogado — D. Deli Silva
Recorrido — Tribunal Superior do 

Trabalhe
Despacho

Enquanto se aguardava a publicação 
de acórdão deste Tribunal, decorrente 
de decisão tomada no processo ............  
RO-MS-68-77, foi impetrado mandado 
de segurança, alegando-se que a deci
são ali proferida atentaria contra a coi
sa julgada.

O pedido velo a ser indeferido por 
despacho do Exmo. Sr. Ministro Rela
tor (fls. 48), Isso porque, se fosse ad
mitida a existência de atentado à coisa 
julgada, quando o acórdão viesse a ser 
publicado, caberia contra o mesmo re- 
curso extraordinário para o Supremo 
Tribuna; Federal. Assim, nessa hipóte
se, inviável era o pedido de segurança, 
força do disposto no inciso II, do ar
tigo 5’, da Lei número 1.533, de 31 de 
dezembro de 1951.

Interpôs, o Recorrente, agravo regi
mental, o qual não mereceu provimento.

Quando era aguardada a publicação 
do acórdão do agravo regimental, velo 
a ser publicado o acórdão proferido no 
processo RO-MS-68-77, isto é, o acór
dão que segundo o Recorrente, afronta
ria a coisa Julugada. Contra esse aresto 
foi interposto recurso extraordinário. 
Tal apelo extremo, entretanto, velo a 
ser Indeferido pelo despacho cuja cópia 
é vista a5 fis. 77-78. Incolformada com 
esse despacho o recorrente interpôs 
agravo de instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal.

Publicado o acórdão que, nestes au
tos, negou provimento ao agravo regl- 
mestal. manifestado contra o despacho 
que, llmlnarmente, indeferira o pedido 
e segurança, foi apresentado recurso ex-
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traordlnárlo no qual é afirmado ter ocor
rido vulneração:

a) ao artigo 153, 5 3», da Constituição 
Federal;

b) às Súmulas números 287, 268 e 805, 
do Supremo Tribunal Federal;

c) às Súmulas 33 e 55, do Tribunal 
Superior do Trabalho;

d) nos artigos 440, 836 e outros da 
CLT;

e) nos artigos 236, 5 1’. 46/, 471, 536 • 
552, do CPC.;

/( ao artigo 5’, Inciso II, da Lei nú
mero 1.533, de 1951:

g) aos artigos 6’ e 789, H 4’ e 7*. da 
Lei n’ 5.584, de 1970.

O disposto no artigo 143 da Constitui
ção Federal, torna despicienda a aná
lise das argüições de afronta às Súmu
las e às leis ordinárias.

Resta pois, só e unicamente, apreciar 
se o acórdão de fls. 61-62, infringiu a 
garantia constitucional de intangiblll- 
dade da coisa julgada.

O aresto impugnado limitiu-se a afir
mar que, em caso de haver recurso pre
visto contra decisão judicial, impossí
vel é atacá-la por via de mandado de 
segurança. Limitou-se, repete-se, a 
aplicar simplesmente o inciso II, do ar
tigo 5, da Lei n’ 1.533, de 1951. Nem 
de leve apreciou se a decisão impugna
da pelo mandado de segurança teria ou 
não malferido a coisa julgada.

Sendo assim, o apelo extremo versa 
s«hre matéria não prequestionada na de
cisão recorrida.

Atende-se também para a decisão que 
o Recorrente pretende ter infringido a 
coisa julgada, isto é, a proferida no .. 
RO-MS-68-77, foi por ele atacada, na 
Via extraordinária, quando da publica
ção do acórdão respectivo, o que dá ra

zão a tese do acórdão nestes autos pro
ferido.

Indefiro o recurso, por incabível.
Pubique-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978. —

João de Lima Teixeira, Ministro Pre
sidente do TST.

RECURSOS
Despacho de Embargos

TST-DC-7-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista 6. A.
Advogado: Dr. João Carlos Casella
Embargados: Sindicato dos Trabalha

dores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista, Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias da Zona Mo- 
giana e Federação Nacional dos Traba
lhadores Ferroviários.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

TST, em 9 de novembro de 1978.
Admito os embargos de fls. 344 e se

guintes.
Na forma do artigo 140 do Regimento 

Interno, abra-se vista aos embargados, 
para que possam apreesntar impugna
ção, se assim o desejarem.

Publiques-e.
João de Lima Teixeira — Ministro 

Presidente do TST.
Notificaçoã

Visita, por 8 (oito) dias, aos Embarga
dos para impugnarem.

TST-E-DC-7-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargados: Sindicato dos Trabalha

dores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista, Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias da Zona Mo- 
giana e Federação Nacional dos Tra- 
Ihadores Ferroviários.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende


